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Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juíza de Direito

 

 Constato que a parte autora não apresentou na totalidade os documentos essenciais à1.

propositura da ação, dispostos no art. 105 da Lei 11.101/2005.  

 Assim, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, 2. apresentando

instrumento de mandato com poder específico para formular pedido de autofalência. 

 Desde já indefiro o pedido de justiça gratuita, e as custas processuais deverão ser pagas3.

no final do processo.  

 Também deverá ser esclarecido4.   quanto a existência de veículos, já que não foram

mencionados na relação patrimonial de mov. 1.15, mas constam no balanço patrimonial de

2025, no importe de R$ 117.984,80 (mov.  1.9)  .  

 O prazo é de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do5.

CPC e 106 da Lei 11.101/2005).  

6. Após, voltem conclusos para decisão inicial.

 Intime-se.7.  
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